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Estado de Malo·Grosso 

LEI NQ 421 , DE 27 DE SETEllBRO DE 1 951. 

Estabelece medidas de amparo aos 
funcionarios estaduais, que tenham to 
mado parte na 2& Grande Guerra lIund! 

. 81. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
• Paço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lsi: . -Artigo lQ - Sera contado para fins de promoQao, efetiv~ - . ~ao 8 aposentadoria ao funcionario do Estado que tenha servido 
lO I 10 I 

na PorQa Expedicionaria Brasileira, PorQa Aerea Brasileira, lia 

rinha de Guerra ou Marinha !lercante, o tempo em que esteve em 
operações de guerra. 

• • paragrato Unico - Os limites de contagem a que se refere 
• 

o presente artigo serão contados entre Os dias-de embarque para 
além mar e dia de regresso ao pais. 

• • Artigo 2Q - Os comprovantes necessarios ao computo do tem 
po serão fornecidos pelos documentos oficiais militares, corre~ 
pondentes ao interessado. 

Artigo ;Q - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
blicaqão, revogadas as disposições em contrário • 

.-
• • Palacio Alencastro, em Cuiaba, 27 de setembro de 1 951 " 

l;OQ da Independência e 6'Q da República. 

REGISTRABa- DEVIDAMENTE AS FLS. 

IlEIlISTRO DE LEIS. 

DO COIIPETENTE LIVRO DE 

Secretar1a da Assemble1a Leg1slat1va do Estado,e~ 
Cuiaba, 11 de outubro de 1 951. [, 

é-' Yqm O~, 
Te~Jr~1ro. 
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